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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 029/2026 

ESTA LICITAÇÃO POSSUI: 

-  ITENS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

- ITENS DESTINADOS À AMPLA PARTICIPAÇÃO 

- COTA DE 25% DESTINADA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

PROCESSO LICITATÓRIO 063/2026 

MODALIDADE/FORMA/TIPO Pregão/Eletrônico/Menor Preço por Item 

NÚMERO DA LICITAÇÃO 029/2026 

1 – PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI, realizará a Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações 
www.licitardigital.com.br, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, designado(a) Pregoeiro(a) 
oficial, e pela Equipe de Apoio, sendo regidos pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 
123/06, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 8.429 de 22 de 
junho de 2023 e o Decreto Municipal 7.792 de 10 de abril de 2018 e demais normas pertinentes 
e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 
de Teófilo Otoni, através do endereço eletrônico www.teofilootoni.mg.gov.br, na Plataforma de 
Licitações www.licitardigital.com.br, assim como poderá, ainda, ser solicitada através do e-mail: 
licitacao@teofilootoni.mg.gov.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Teófilo 
Otoni, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como retificação, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de 
Teófilo Otoni, a saber: www.teofilootoni.mg.gov.br.  

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração nos Sites supracitados consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 029/2026 

LOCAL: 
O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, no endereço www.licitardigital.com.br   

DATA: 21 de maio de 2026 

HORÁRIO: 08:30 horas  

REFERÊNCIA 
DE HORÁRIO: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.teofilootoni.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.teofilootoni.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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relativa ao certame 

2 – OBJETO 

2.1 – A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA ATENDER 
LIMINARES JUDICIAIS, PORTADORES DE DIABETES MELLITUS E RENAIS CRÔNICOS, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I. 

2.2 - A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

2.3 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV Minuta do Contrato 

ANEXO V Carta de Apresentação 

ANEXO VI Declaração de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte 

3 – CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na plataforma 
www.licitardigital.com.br. 

3.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6 - Para os itens 01, 02, 06 ao 08, 10 ao 17, 19 ao 31, 33 ao 49 a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
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3.6.2 – Os itens 03, 04, 05, 09, 18 e 32, serão destinados à AMPLA PARTICIPAÇÃO – (empresa 
de qualquer porte). 

3.7 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 
2015. 

3.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

3.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.8.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.8.10  - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.8.11  - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9 - O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.8.1 e 3.8.2 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.12 - O disposto nos itens 0 e 3.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 - A vedação de que trata o item 3.8.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local 
específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre 
a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 
do Certame. 

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da www.licitardigital.com.br. 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Teófilo Otoni, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
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5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 - Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 - Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 - Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 - Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 

 - Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 - Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 - Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 - Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 

 - Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência.  

Sim, ME  Sim, EPP  Não, outros enquadramentos 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
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6.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

6.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.  

6.4 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

6.5 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.6 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.6.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

6.6.2 – Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.7 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.7.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

6.7.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.8 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

6.9 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

6.10 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
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7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: marca, modelo, prazo de garantia etc. 

7.1.3 – Obrigatoriamente, as propostas deverão conter a MARCA do produto ofertado; aquelas 
que não apresentarem essas informações estão sujeitas a DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao 
Fornecedor/Contratada. 

7.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá preencher as informações no campo apropriado do sistema da Plataforma 
www.licitardigital.com.br, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio, sujeito a 
desclassificação. 

7.4 - No momento de inserir a proposta na plataforma, no campo apropriado deverá informar a 
MARCA. 

7.5 - Para os itens que não possuem marca, no campo MARCA não deverá colocar o nome da 
empresa, colocar apenas MARCA PRÓPRIA. 

7.6 - O NÃO CUMPRIMENTO A EXIGÊNCIA RETROMENCIONADA SUJEITARÁ O 
LICITANTE A DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.7 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.8 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.11 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 – Nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, os documentos abaixo 
relacionados são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação. 

8.1.1 – Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 

a) Cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de      
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
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8.1.2 - Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei 
nº 8.036, de 11 de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal; 

f) Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

8.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

a ) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 
de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

8.1.4. Qualificação Técnica 

a) Alvará Sanitário expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente da Secretaria de 
Saúde do Estado ou do Município de origem da empresa, quando houver delegação de 
competência, para emissão do alvará pelo município. 

b) Registro do Material no Ministério da Saúde, ou a Isenção do Registro. Serão aceitas cópias 
da publicação completa no Diário Oficial da União, referente ao registro do material ofertado, ou 
da declaração de isenção do registro no Ministério da Saúde, e o Pedido de revalidação datado 
do semestre anterior ao do vencimento, caso esteja vencido, acompanhado do registro anterior. 

c) AFE – Autorização de funcionamento da empresa emitida pelo Ministério da Saúde – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária em original ou cópia reprográfica do Diário Oficial da União – 
DOU, que evidencie sua data, página, sessão, número e conste a portaria 
concessiva deste ato. 

8.1.5 - Declarações 

a) Carta de apresentação. 

b) Declaração de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte. 

8.2 - O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual do contratante e local em que foram executadas as atividades. 

8.3 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.4 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
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do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

8.5.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

8.6 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópias autenticadas, preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

8.7 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

8.9.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

8.10 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

8.11 - A verificação e a exigência dos documentos somente serão feitas em relação ao 
licitante vencedor. 

8.11.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

8.11.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.12.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

8.12.2  - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.13 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.14 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.9.1. 

8.15  - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.16  - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO  

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819  
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br 

 

 

 

11 

 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.15 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor. 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br


 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO  

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819  
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br 

 

 

 

12 

 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.29.5 - Empresas brasileiras; 

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte quatro) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1 - Em observância aos princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento 
convocatório, e como etapa subsequente à fase de lances, a empresa provisoriamente 
declarada vencedora do certame é formalmente convocada a apresentar, no prazo peremptório 
de 24 (vinte e quatro) horas, a documentação complementar indispensável à análise de 
conformidade de sua proposta. A referida exigência consiste na comprovação da regularidade 
sanitária dos produtos ofertados, devendo a licitante informar, de maneira inequívoca para cada 
item, o número de registro válido junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o 
qual deverá, impreterivelmente, ser composto por 13 (treze) dígitos. Adicionalmente, faz-se 
necessária a demonstração da disposição por embalagem de cada produto, a fim de que se 
possa atestar a plena compatibilidade com as especificações técnicas detalhadas no Termo de 
Referência. Salienta-se que o cumprimento desta diligência é condição essencial para a 
validação da proposta e a futura adjudicação do objeto, de modo que a inércia ou a 
apresentação de informações insuficientes no prazo estipulado poderá acarretar a 
desclassificação da proponente. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
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10.11 - O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

11.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.4.1 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.4.2 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.5 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens deste edital. 

11.7 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

11.8  - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.8.1 - Contiver vícios insanáveis; 

11.8.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.8.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

11.8.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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11.8.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

11.9 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.9.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

11.9.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.9.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.10  - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

11.10.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

11.10.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

11.10.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

11.10.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

11.11 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.12 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

11.12.2 - Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 
execução contratual. 
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11.12.3 - Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

11.12.4 - Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.12.5 - Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

11.13  - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

11.13.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

11.13.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

11.14 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

11.15 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

11.16 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.17 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.18 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.19 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

12 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 
pelo sistema de Pregão Eletrônico. 

12.1.1 - Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os 
itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a 
divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a). 
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12.1.2 - O(a) Pregoeiro(a) poderá também liberar a atualização de proposta manual 
diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) 
item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

13 – DO RECURSO 

13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2  - O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

13.3  - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1 -
 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 -
 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

13.3.3  
- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

13.3.4  
- Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

13.4  - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5  - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6  - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7  - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.8  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9  - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

13.10  - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitardigital.com.br e www.teofilootoni.mg.gov.br. 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) - A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) - A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

15.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

15.5  - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6  - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.7  - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

16  – PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - Em conformidade com o artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, admitindo-se a sua prorrogação por igual período, 
desde que reste demonstrada, de forma objetiva, a manutenção da vantajosidade econômica 
do ajuste. 

16.2 - A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços autoriza, igualmente, a 
renovação do quantitativo originalmente registrado, desde que atendidos os requisitos fixados 
pelo ordenamento jurídico e pela jurisprudência administrativa consolidada. Nesse sentido, 
conforme o Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, bem como manifestações da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Procuradoria-Geral Federal, da Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e da Câmara 
Nacional de Licitações e Contratos Administrativos, a renovação do quantitativo é juridicamente 
admissível, desde que observadas as seguintes condições: 

a. Comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados, em respeito aos 
princípios da economicidade e da eficiência 

b. Previsão expressa da possibilidade de renovação tanto no instrumento convocatório 
quanto na própria Ata de Registro de Preços, garantindo transparência e previsibilidade aos 
licitantes; 

c. Tratamento prévio do tema na fase de planejamento da contratação, em consonância com 
os princípios do planejamento e da anualidade orçamentária (arts. 5º e 40 da Lei nº 
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14.133/2021), de modo a assegurar a adequada estimativa da demanda e a evitar 
quantificações artificiais; 

d. Formalização da prorrogação e da correspondente renovação do quantitativo por meio de 
termo aditivo celebrado dentro do prazo de vigência da Ata, vedada qualquer alteração 
extemporânea. 

16.3 - Ressalte-se que tal possibilidade encontra respaldo não apenas na interpretação 
sistemática da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023, mas também em enunciados 
doutrinários e na jurisprudência administrativa recente, como o Enunciado nº 42 do Conselho 
da Justiça Federal, que expressamente admite a renovação dos quantitativos registrados 
quando da prorrogação da vigência da Ata, desde que haja previsão e adequado planejamento. 

16.4 - Ademais, a solução interpretativa perfilhada privilegia, caso demonstrada a 
vantajosidade, os princípios da eficiência, da economicidade e da competitividade, na medida 
em que evita a realização de certames desnecessários, reduz custos operacionais e possibilita 
ganhos de escala, ampliando a atratividade do procedimento para fornecedores e assegurando 
maior racionalidade ao processo de compras pública. 
 

17 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

17.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

17.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

17.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

17.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 

17.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

18 – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio do Servidor indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

18.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) - Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 
ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

c) - Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 

d) - Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
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e) - Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) - Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

g) - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) - Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 

j) - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) - Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com 
o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

19 – DO PAGAMENTO 

19.1 - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

19.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

19.3 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

19.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

19.5 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012.   

19.6 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo Contratado, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

19.7 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

19.8 - A Administração não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido acordada no Contrato Administrativo/Contrato. 

19.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária 
devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I = (6/100)                       I= 0,00016438       

                                            365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

20 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

20.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame;  

20.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) - Deixar de apresentar amostra; 

e) - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

20.1.5 - Fraudar a licitação; 

20.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e)  - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

20.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1 - Advertência;  

20.2.2 - Multa; 

20.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 
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20.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2 - As peculiaridades do caso concreto 

20.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

20.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

20.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

20.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5 e 20.1.6, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

20.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

20.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5 e 
20.1.6, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

20.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 15.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 
2022.  

20.10  - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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20.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

20.12  - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

20.13  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14  - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

21 – DA OCORRÊNCIA DE EMPATE 

21.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

21.1.1 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

2.1.2 - As regras previstas neste capítulo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

22 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 
sanções penais e civis, aqueles que: 

22. 1.1 - Retardarem a execução do Pregão; 

22.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
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22.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

23.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

23.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.teofilootoni.mg.gov.br e 
www.licitardigital.com.br. 

 

Teófilo Otoni, 07 de maio de 2026. 

 

 

KENEDY RODRIGUES ESTEVES 
Assessor Técnico 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER LIMINARES JUDICIAIS, 
PORTADORES DE DIABETES MELLITUS E RENAIS CRÔNICOS conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

1.2 O objeto desse Termo de Referência é comum, nos termos do Artigo 28º, inciso I da lei 14.133 de 
2021, devendo assim ser processado na modalidade de licitação Pregão, na forma Eletrônica e através 
do Sistema de Registro de Preços com fulcro no art.40, inciso II da referida lei. 

1.3 Especificações e quantitativos abaixo: 

ITEM 
DESCRICAO 

QTDE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 25 MM X 0,6 MM 
ESTÉRIL FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL POSSUI 
CANHÃO IDENTIFICADO POR CÓDIGO DE CORES 
UNIVERSAIS PERMITE O ACOPLAMENTO NAS SERINGAS 
BICO LUERSLIP E LUERLOCK BISEL TRIFACETADO 
LUBRIFICADA ATÓXICA E APIROGÊNICA DESCARTÁVEL E 
DE USO ÚNICO APROVADAS PELO INMETRO. COM 
REGISTRO DA ANVISA.  OBS/. :O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE.   

20.000,00 UN 0,79 15800,00 

2 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 25 MM X 0,7 MM 
ESTÉRIL FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL POSSUI 
CANHÃO IDENTIFICADO POR CÓDIGO DE CORES 
UNIVERSAIS PERMITE O ACOPLAMENTO NAS SERINGAS 
BICO LUERSLIP E LUERLOCK BISEL TRIFACETADO 
LUBRIFICADA ATÓXICA E APIROGÊNICA DESCARTÁVEL E 
DE USO ÚNICO APROVADAS PELO INMETRO. 
REGISTROANVISA.  OBS.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO 
EM UNIDADE.   

20.000,00 UN 0,83 16600,00 

3 

AGULHA PARA APLICAR INSULINA PARA CANETA 
4MMX0,23MM 32G AGULHA DESCARTÁVEL PARA APLICAR 
INSULINA COM32GX5/32 PARA CANETA DE INSULINA 4 MM 
DE COMPRIMENTO E23 MM DE DIÂMETRO (''5/32'' X 32 G) 
CONFECCIONADAS EM AÇO, INOXIDÁVEL, 
ATÓXICA.COMPATÍVEL COM TODAS AS CANETAS DO 
MERCADO. COM REGISTRO DA ANVISA.  OBS/. :O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.   

75.000,00 UN 1,90 142500,00 

4 

ATADURA DE CREPOM 10 CM PCT C/ 12 UN ATADURAS 
10CM PACOTE COM 12 UNIDADES X 1,80M EM REPOUSO, 
CONFECCIONADA COM FIO 100% ALGODÃO CRU, 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, COM PROPRIEDADES 
ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL, NA COR 
NATURAL, EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA, NÃO ESTÉRIL.  
OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM PACOTE COM 
12 UNIDADES.   

4.500,00 PC 13,82 62190,00 

5 

ATADURA DE CREPOM 12 CM PCT C/ 12 UN ATADURAS 
12CM PACOTE COM 12 UNIDADES X 1,80M EM REPOUSO, 
CONFECCIONADA COM FIO 100% ALGODÃO CRU, 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, COM PROPRIEDADES 
ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL, NA COR 
NATURAL, EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA, NÃO ESTÉRIL.  
OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM PACOTE COM 

4.500,00 PC 16,12 72540,00 
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12 UNIDADES.   

6 

BOLSA PARA COLOSTOMIA DESCARTAVEL 30MM PACOTE 
COM 10 UNI BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO VIRGEM ESPECIAL 
ABERTURA DO FURO: 30MM CAPACIDADE: 200ML 
MEDIDAS 14X21 CM (LXC) PRODUTO NÃO ESTÉRIL. 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. COM REGISTRO DA ANVISA.  OBS/. :O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM PACOTE COM 10 
UNIDADES.   

60 PC 168,75 10125,00 

7 

BOLSA PARA COLOSTOMIA DRENÁVEL OPACA 1 PEÇA 10-
76MM SENSURA® MAXI SISTEMA 1 PEÇA - REFERÊNCIA 
15580 COLOPLAST.   O ADESIVO EXCLUSIVO DE 
SENSURA® POSSUI DUAS CAMADAS PROJETADAS PARA 
FORNECER A SEGURANÇA NECESSÁRIA PARA VIVER 
COM CONFIANÇA. CAMADA DE PROTEÇÃO – PROTEGE A 
PELE DO EFLUENTE DO ESTOMA. CAMADA DE CUIDADO 
COM A PELE – MANTÉM A PELE SAUDÁVEL ABSORVENDO 
O EXCESSO DE UMIDADE. SENSURA 1 PEÇA BOLSA 
DRENÁVEL POSSUI DIVERSAS CARACTERÍSTICAS PARA 
OFERECER CONFORTO E DISCRIÇÃO. FECHAMENTO 
HIDE-AWAY – A DRENAGEM É FÁCIL DE ESVAZIAR E 
LIMPAR E O FECHAMENTO COM VELCRO® INTEGRADO E 
PODE SER FACILMENTE OCULTADO. FILTRO INTEGRADO – 
EVITA O RISCO DE ABAULAMENTO E NEUTRALIZA O 
ODOR. EMBALAGEM CONTÉM 1 UNIDADE.  OBS/.: O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.  ** LIMINAR 
JUDICIAL DETERMINOU A MARCA   

420 UN 89,25 37485,00 

8 

BOLSA PARA DRENAGEM DE URINA SISTEMA FECHADO 
DE PERNA 500 ML BOLSA PARA COLETA DE URINA 
SISTEMA FECHADO DE PERNA 500ML, ESTÉRIL. POSSUI 
TAMPA PROTETORA PONTO DE COLETA PARA AMOSTRA 
SEM AGULHA (NEEDLELESS) TUBO EXTENSOR DE 50CM 
ELÁSTICO DE FIXAÇÃO DE PERNA AJUSTÁVEL BOLSA DE 
COLETA DE URINA TUBO DE ESVAZIAMENTO COM 
VÁLVULA ESCALA COM GRADUAÇÃO VÁLVULA ANTI 
REFLUXO PINÇA / CLAMP CORTA FLUXO.COM REGISTRO 
DA ANVISA.  OBS/. :O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR 
UNIDADE.   

150 UN 34,10 5115,00 

9 

CATETER QUICK - SET 9MM CÂNULA 60CM, MMT 397 O 
QUICK-SET É O CONJUNTO QUE FAZ A INFUSÃO DA 
INSULINA NO SUBCUTÂNEO DO USUÁRIO, COM ÂNGULO 
DE INSERÇÃO DE 90° COMBINA FACILIDADE DE 
MANUSEIO COM O MÁXIMO CONFORTO. A CÂNULA DE 
9MM É INDICADA PARA PESSOAS COM IMC NORMAL OU 
ACIMA DO NORMAL (SOBREPESO) ENQUANTO QUE O 
COMPRIMENTO DO TUBO É MENOR, DE 60 CM, DEIXANDO 
A BOMBA MAIS PERTO DO CORPO. EMBALAGEM CONTÉM 
10 UNIDADES.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO 
POR UNIDADE NA CAIXA.  ** LIMINAR JUDICIAL 
DETERMINOU A MARCA   

113 UN 1682,50 190122,50 

10 

CATETER URINÁRIO LUBRIFICADO SPEEDICATH CH 10 
STANDARD FEMININO CÓDIGO REFERÊNCIA 
28510.EMBALAGEM COM 30 UNIDADES.  Nº ANVISA: 
10430310037.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR 
UNIDADE.    ** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA.   

2.550,00 UN 14,82 37791,00 

11 

COMPRESSA COM EMULSÃO DE PETROLATUM 7,6CM X 
40,6CM CURATEC COMPRESSA COM EMULSÃO DE 
PETROLATUM, É UMA COMPRESSA DE RAYON ESTÉRIL, 
NÃO ADERENTE IMPREGNADA COM EMULSÃO DE 
PETROLATUM DE ORIGEM MINERAIS. PODE 
PERMANECER NA LESÃO POR ATÉ 72 HORAS.   OBS/.: O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR UNIDADE.  ** LIMINAR 

280 UN 21,90 6132,00 
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JUDICIAL DETERMINOU A MARCA.   

12 

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA NÃO ESTERIL 9 FIOS 
7,5 X 7,5CM PCT C/ 500 UNID COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADAS EM FIOS 
100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM OITO 
CAMADAS E CINCO DOBRAS, COM DIMENSÃO DE 7,5 X 
7,5CM QUANDO FECHADAS E 15 X 30 CM QUANDO 
ABERTAS, 9 FIOS POR CM² SÃO ALVEJADAS, 
PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS, 
ALVEJANTES ÓPTICOS. SÃO DOBRADAS PARA DENTRO 
EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O 
DESFIAMENTO, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS 
PREJUDICIAIS A SUA PERFEITA UTILIZAÇÃO, EMBALADA 
EM PACOTE PLÁSTICO COM 500 UNIDADES, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA.   OBS/.: PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
PACOTE COM 500 UNIDADES.    

200 PC 67,50 13500,00 

13 

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº05 M 
DISPOSITIVO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA 
N°5TAMANHO M (TIPO PRESERVATIVO), FORMATO 
ANATÔMICO COM REFORÇO NO BULBO, FABRICADO EM 
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, USO DESCARTÁVEL E 
INDIVIDUAL, ADAPTA-SE A QUALQUER COLETOR DE 
URINA (SISTEMA FECHADO, ABERTO OU DE PERNA) - NÃO 
INCLUSO SEM EXTENSÃO, NÃO ESTÉRIL. COM REGISTRO 
DA ANVISA.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR 
UNIDADE.    

500 UN 6,07 3035,00 

14 

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº06 G 
DISPOSITIVO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA 
N°6 TAMANHO G(TIPO PRESERVATIVO), FORMATO 
ANATÔMICO COM REFORÇO O BULBO, FABRICADO EM 
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, USO DESCARTÁVEL E 
INDIVIDUAL, ADAPTA-SE A QUALQUER COLETOR DE 
URINA (SISTEMA FECHADO, ABERTO OU DE PERNA) - NÃO 
INCLUSO SEM EXTENSÃO, NÃO ESTÉRIL. COM REGISTRO 
DA ANVISA.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR 
UNIDADE.    

500 UN 11,07 5535,00 

15 

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA COM 
EXTENSÃO Nº06 G DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA COM EXTENSÃO N°6 TAMANHO G TUBO 
CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO COM 100 A 130CM DE 
COMPRIMENTO ACOMPANHA PRESERVATIVO EM LÁTEX 
DE BORRACHA QUE, AO SER AJUSTADO NO PÊNIS, 
IMPEDE O VAZAMENTO DA URINA FORMATO ANATÔMICO 
PRODUTO NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL E DE USO 
ÚNICO.   COM REGISTRO DA ANVISA.  OBS/.: O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO POR UNIDADE.    

400 UN 10,65 4260,00 

16 

EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO CONTROLE DE FLUXO E DOSAGEM DE 
SOLUÇÕES ENTERAIS CONECTA O RECIPIENTE DE 
SOLUÇÕES (FRASCO OU BOLSAS) A SONDA DE 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL, LANCETA PERFURANTE PARA 
CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, CÂMARA 
FLEXÍVEL PARA VISUALIZAÇÃO, GOTEJAMENTO, 
EXTENSÃO EM PVC AZUL (EVITA CONEXÃO ACIDENTAL 
COM ACESSO VENOSO), CONTROLADOR DE FLUXO 
(GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE, CONEXÃO LUER 
PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO.   OBS/.: O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR UNIDADE.    

6.000,00 UN 8,57 51420,00 

17 

FITA CIRURGICA HIPOALERGICA MICROPORE 2,5 CM X 10 
M EMBALAGEM COM 1 UNIDADES, FITA ADESIVA 
CIRÚRGICA RESISTENTES A UMIDADE, PORÉM NÃO 
IMPERMEÁVEL, ESTA VERSÃO INCLUI CAPA E CARRETEL, 
COMPOSTA POR DORSO DE NÃO TECIDO DE RAIO DE 

10.000,00 UN 6,40 64000,00 
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VISCOSE. RECOBERTA COM ADESIVO DE ACRILATO 
HIPOALERGÊNICO, SENSÍVEL À PRESSÃO, LIVRE DE 
LÁTEX.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE.   

18 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA BRANCA 5 CM X 10 M 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADES, FITA ADESIVA CIRÚRGICA 
RESISTENTES A UMIDADE, PORÉM NÃO IMPERMEÁVEL, 
ESTA VERSÃO INCLUI CAPA E CARRETEL, COMPOSTA 
POR DORSO DE NÃO TECIDO DE RAIO DE VISCOSE. 
RECOBERTA COM ADESIVO DE ACRILATO 
HIPOALERGÊNICO, SENSÍVEL À PRESSÃO, LIVRE DE 
LÁTEX.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE.   

7.500,00 UN 10,12 75900,00 

19 

FRASCO PARA DIETA ENTERAL TRANSPARENTE 300ML 
TRANSPARENTE PARA REALIZAR O ENVASE DE DIETA 
ENTERAL DO PACIENTE. POSSUI TAMPA DE ROSCA COM 
OBTURADOR E MEDIDAS LATERAIS. ACOMPANHA 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO POR UNIDADE.    

8.000,00 UN 4,67 37360,00 

20 

FRASCO PARA DIETA ENTERAL TRANSPARENTE 500ML 
TRANSPARENTE PARA REALIZAR O ENVASE DE DIETA 
ENTERAL DO PACIENTE. POSSUI TAMPA DE ROSCA COM 
OBTURADOR E MEDIDAS LATERAIS. ACOMPANHA 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO POR UNIDADE.   

8.000,00 UN 6,07 48560,00 

21 

GUARDIAN SENSOR 3 (MMT-7020C1) CAIXA COM 5 UNI O 
SENSOR GS3 MEDTRONIC É O SENSOR UTILIZADO PARA 
MONITORIZAÇÃO CONTÍNUA DA GLICOSE EM TEMPO 
REAL. MEDTRONIC. EMBALAGEM CONTÉM 5 UNIDADES 
OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR UNIDADE NA 
CAIXA.  ** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA.   

15 CX 3717,50 55762,50 

22 

BRAVA LENÇO REMOVEDOR ADESIVOS DA PELE O 
BRAVA® LENÇO REMOVEDOR DE ADESIVOS É UMA 
MANEIRA FÁCIL DE REMOVER SUA BASE ADESIVA E 
QUALQUER OUTRO ADESIVO DA PELE. LENÇO EM SACHÊ. 
EMBALAGEM CONTÉM 30 UNIDADES.  OBS/.: O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO POR UNIDADE.  ** LIMINAR 
JUDICIAL DETERMINOU A MARCA.   

15 CX 104,00 1560,00 

23 

LUVA DE PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS 
DESCARTÁVEL DE LÁTEX NÃO ESTÉRIL COM PÓ CAIXA 
COM 100 UNIDADES TAMANHO P LUVA DESCARTÁVEL DE 
LÁTEX NÃO ESTÉRIL COM PÓ CAIXA COM 100 UNIDADES.  
OBS/.: PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM CAIXA COM 100 
UNIDADES.   

30 CX 45,35 1360,50 

24 

LUVA DE PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS 
DESCARTÁVEL DE LÁTEX NÃO ESTÉRIL COM PÓ CAIXA 
COM 100 UNIDADES TAMANHO M LUVA DESCARTÁVEL DE 
LÁTEX NÃO ESTÉRIL COM PÓ CAIXA COM 100 UNIDADES.  
OBS/.: PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM CAIXA COM 100 
UNIDADES.   

50 CX 45,57 2278,50 

25 

LUVA DE PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS 
DESCARTÁVEL DE LÁTEX NÃO ESTÉRIL COM PÓ CAIXA 
COM 100 UNIDADES TAMANHO G LUVA DESCARTÁVEL DE 
LÁTEX NÃO ESTÉRIL COM PÓ CAIXA COM 100 UNIDADES.  
OBS/.: PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM CAIXA COM 100 
UNIDADES.   

100 CX 38,12 3812,00 

26 

PASTA PARA ESTOMIA 60 G BRAVA PASTA ABSORVE 
UMIDADE, MANTENDO A PELE SECA AO REDOR DO 
ESTOMA. FACILMENTE MOLDÁVEL. SELAMENTO SEGURO 
ENTRE A PELE E A BASE ADESIVA (PLACA). PROTEGE A 
PELE EXPOSTA CONTRA EFLUENTES PRODUTO MÉDICO - 

15 UN 120,33 1804,95 
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NÃO ESTÉRIL.   OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO 
POR UNIDADE.  ** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A 
MARCA.   

27 

BRAVA PÓ PARA ESTOMIA 25G O BRAVA®PÓ PARA 
ESTOMA, É UMA SUBSTÂNCIA GRANULAR, FINA QUE 
ADERE ÀS ÁREAS ÚMIDAS PARA FORMAR UMA BARREIRA 
QUE COBRE PROTEGE A PELE PERIESTOMAL, A 
MANTENDO SECA E REDUZINDO A IRRITAÇÃO.  OBS/.: O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR UNIDADE.  ** LIMINAR 
JUDICIAL DETERMINOU A MARCA.   

15 UN 108,25 1623,75 

28 

RESERVOIR PARADIGM 3,0 ML, MMT 332A RESERVATÓRIO 
BOMBA DE INSULINA MEDTRONIC 3ML. ARMAZENA ATÉ 
300 UNIDADES DE INSULINA. EMBALAGEM CONTÉM 10 
UNIDADES.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR 
UNIDADE NA CAIXA.  ** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A 
MARCA.   

15 CX 384,75 5771,25 

29 

SACO COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO COM 
CORDÃO 2.000ML SACO PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, 
ATÓXICO, COM CAPACIDADE DE 2000 ML. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, INODORO E 
RESISTENTE. ESCALA VOLUMÉTRICA IMPRESSA 
NOCOLETOR DE 100 EM 100ML, LOCAL PARA ANOTAÇÕES 
DE DADOSDO PACIENTE. CORDÃO PARA SUSTENTAÇÃO 
E MANIPULAÇÃODO COLETOR. LIVRE DE LÁTEX. COM 
REGISTRO DA ANVISA.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO POR UNIDADE.    

7.500,00 UN 4,72 35400,00 

30 

SENSOR FREESTYLE LIBRE SENSOR PARA 
MONITORAMENTO DE GLICOSE FREESTYLE LIBRE 1 
UNIDADE, O SENSOR DO FREESTYLE LIBRE FOI 
DISCRETO UM PEQUENO SENSOR (35MM X 5MM), 
APLICADO NA PARTE POSTERIOR SUPERIOR DO BRAÇO E 
QUE PODE SER ESCANEADO SOBRE A ROUPA 
CONVENIENTE O SENSOR ARMAZENA 
AUTOMATICAMENTE UMA MEDIÇÃO DE GLICOSE A CADA 
15 MINUTOS, MANTENDO ATÉ 8 HORAS DE DADOS 
SALVOS ATÉ O PRÓXIMO SCAN. NÃO EXIGE CALIBRAÇÃO 
O SENSOR JÁ É CALIBRADO E ELIMINA OS TESTES DE 
PONTA DE DEDO PARA CALIBRAÇÃO.  OBS/.: O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO POR UNIDADE.   

100 UN 379,00 37900,00 

31 

SERINGA INSULINA 0,5ML COM AGULHA FIXA 6MM X 
0,25MM SERINGAS + AGULHA, CAIXA COM 100 UNIDADES 
31G.B PRATICIDADE NA PREPARAÇÃO E MENOR RISCO 
DE CONTAMINAÇÃO. CONFECCIONADAS EM 
PROLIPROPILENO ESPECIALMENTE DESENVOLVIMENTO 
PARA AS SERINGAS, PROPORCIONANDO MAIOR 
TRANSPARÊNCIA. MELHOR LEITURA NA DOSAGEM 
ATRAVÉS DE STOPPER MAIS FINO. ÊMBOLO NÃO SE 
DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO ESPECIAL ANEL 
DE RETENÇÃO.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO 
POR UNIDADE.    

75.000,00 UN 1,67 125250,00 

32 

SERINGA INSULINA 1,0ML COM AGULHA FIXA 6MM X 
0,25MM SERINGAS + AGULHA, CAIXA COM 100 UNIDADES 
31G.PRATICIDADE NA PREPARAÇÃO E MENOR RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO. CONFECCIONADAS EM 
PROLIPROPILENO ESPECIALMENTE DESENVOLVIMENTO 
PARA AS SERINGAS, PROPORCIONANDO MAIOR 
TRANSPARÊNCIA. MELHOR LEITURA NA DOSAGEM 
ATRAVÉS DE STOPPER MAIS FINO. ÊMBOLO NÃO SE 
DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO ESPECIAL ANEL 
DE RETENÇÃO.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO 
POR UNIDADE.    

60.000,00 UN 1,76 105600,00 

33 SERINGA DESCARTAVEL 03 ML LUER SLIP COM AGULHA 
25 X 0,7 MM SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 3ML 

30.000,00 UN 0,95 28500,00 
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LUERLOCK. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, ESTERILIZADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EMBALAGEM EM PAPEL CIRÚRGICO QUE GARANTE SUA 
ESTERILIZAÇÃO E DE FÁCIL ABERTURA. COM REGISTRO 
DA ANVISA.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR 
UNIDADE.    

34 

SERINGA DESCARTAVEL 5 ML LUER LOCK COM AGULHA 
25 X7 MM (ESTE CODIGO SERA INATIVADO POR 
DUPLICIDADE DE CADASTRO CÓD:3392) SERINGA 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 5ML LUERLOCK. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO ATÓXICO, ESTERILIZADA E 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EMBALAGEM EM PAPEL 
CIRÚRGICO QUE GARANTE SUA ESTERILIZAÇÃO E DE 
FÁCIL ABERTURA.COM REGISTRO DA ANVISA.  OBS/.: O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR UNIDADE.    

20.000,00 UN 1,13 22600,00 

35 

SERINGA DESCARTAVEL 10 ML LUER SLIP SEM AGULHA 
SERINGA HIPODÉRMICA ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
APIROGÊNICA, ESTÉRIL E SEM AGULHA, 
LUERSLIP.ESTERILIZADA COM ÓXIDO DE ETILENO.  COM 
REGISTRO DA ANVISA. COM REGISTRO DA ANVISA OBS. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.   

10.000,00 UN 1,21 12100,00 

36 

SERINGA DESCARTAVEL 20 ML LUER SLIP SEM AGULHA 
DESCARTÁVEL E ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, ESTERILIZADA E EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EMBALAGEM EM PAPEL CIRÚRGICO 
QUE GARANTE SUA ESTERILIZAÇÃO E DE FÁCIL 
ABERTURA. COM REGISTRO DA ANVISA.  OBS. O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.   

10.000,00 UN 1,82 18200,00 

37 

SERINGA DESCARTAVEL 60ML BICO CATETER SEM 
AGULHA SERINGA HIPODÉRMICA BICO CATETER 60ML 
SEM AGULHA PRODUTOESTÉRIL, DESCARTÁVEL E DE 
USO ÚNICO CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO E APIROGÊNICO POSSUI CORPO CILÍNDRICO 
TRANSPARENTE, PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
CONTEÚDO DA SERINGA APRESENTA TRAVA PARA 
CONTROLE DO DESLIZAMENTO, QUE IMPEDE O 
DESPRENDIMENTO DA HASTE E DO CILINDRO, EVITANDO 
VAZAMENTOS.COM REGISTRO DA ANVISA.  OBS/.: O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.    

200 UN 7,07 1414,00 

38 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 08 CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC, ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS E MALEÁVEIS, COM 
PONTA ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 FURO 
LATERAL E PROVIDA NA OUTRA EXTREMIDADE DE UM 
CONECTOR PADRÃO. ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
IONIZANTE.   OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR 
UNIDADE.    

3.000,00 UN 1,72 5160,00 

39 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº10 CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC, ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS E MALEÁVEIS, COM 
PONTA ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 FURO 
LATERAL E PROVIDA NA OUTRA EXTREMIDADE DE UM 
CONECTOR PADRÃO. ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
IONIZANTE.   OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR 
UNIDADE.    

3.000,00 UN 1,95 5850,00 

40 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12 CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC, ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS E MALEÁVEIS, COM 
PONTA ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 FURO 
LATERAL E PROVIDA NA OUTRA EXTREMIDADE DE UM 
CONECTOR PADRÃO. ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
IONIZANTE.   OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO POR 
UNIDADE.    

20.000,00 UN 1,99 39800,00 
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41 

SONDA URETRAL TIPO FOLEY 2 VIAS Nº 22  SONDA 
SILICONADA Nº22 FABRICADA EM LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL, ATÓXICA, APIROGÊNICA E DESCARTÁVEL  
COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA  BALÃO RESISTENTE 
À ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO  SONDA COM 
ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, VÁLVULA 
DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO 
E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO  
CONECTOR UNIVERSAL PARA QUALQUER TIPO DE BOLSA 
COLETORA  BALÃO DE 30CC, 2 VIAS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA, CADA SONDA DEVERÁ APRESENTAR A 
MARCA COMERCIAL, NR. DO CALIBRE E CAPACIDADE DO 
BALÃO ESTAMPADOS EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO 
E DE CARÁTER PERMANENTE, ESTERILIZADA POR RAIO 
GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO. COM REGISTRO DA 
ANVISA.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE.   

60 UN 22,10 1326,00 

42 

SPRAY BARREIRA DE PELE PARA ESTOMIA O BRAVA® 
SPRAY BARREIRA DE PELE, REDUZ PROBLEMAS DE PELE 
ASSOCIADO A VAZAMENTO E ADESIVOS SEM AFETAR A 
ADESÃO DA BASE ADESIVA.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO POR UNIDADE.  ** LIMINAR JUDICIAL 
DETERMINOU A MARCA.   

30 UN 166,75 5002,50 

43 

AGULHA PARA APLICAR INSULINA PARA CANETA 
4MMX0,23MM 32G AGULHA DESCARTÁVEL PARA APLICAR 
INSULINA COM32GX5/32 PARA CANETA DE INSULINA 4 MM 
DE COMPRIMENTO E23 MM DE DIÂMETRO (''5/32'' X 32 G) 
CONFECCIONADAS EM AÇO, INOXIDÁVEL, 
ATÓXICA.COMPATÍVEL COM TODAS AS CANETAS DO 
MERCADO. COM REGISTRO DA ANVISA.  OBS/. :O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.   

25.000,00 UN 1,90 47500,00 

44 

ATADURA DE CREPOM 10 CM PCT C/ 12 UN ATADURAS 
10CM PACOTE COM 12 UNIDADES X 1,80M EM REPOUSO, 
CONFECCIONADA COM FIO 100% ALGODÃO CRU, 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, COM PROPRIEDADES 
ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL, NA COR 
NATURAL, EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA, NÃO ESTÉRIL.  
OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM PACOTE COM 
12 UNIDADES.   

1.500,00 PC 13,82 20730,00 

45 

ATADURA DE CREPOM 12 CM PCT C/ 12 UN ATADURAS 
12CM PACOTE COM 12 UNIDADES X 1,80M EM REPOUSO, 
CONFECCIONADA COM FIO 100% ALGODÃO CRU, 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, COM PROPRIEDADES 
ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL, NA COR 
NATURAL, EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA, NÃO ESTÉRIL.  
OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM PACOTE COM 
12 UNIDADES.   

1.500,00 PC 16,12 24180,00 

46 

CATETER QUICK - SET 9MM CÂNULA 60CM, MMT 397 O 
QUICK-SET É O CONJUNTO QUE FAZ A INFUSÃO DA 
INSULINA NO SUBCUTÂNEO DO USUÁRIO, COM ÂNGULO 
DE INSERÇÃO DE 90° COMBINA FACILIDADE DE 
MANUSEIO COM O MÁXIMO CONFORTO. A CÂNULA DE 
9MM É INDICADA PARA PESSOAS COM IMC NORMAL OU 
ACIMA DO NORMAL (SOBREPESO) ENQUANTO QUE O 
COMPRIMENTO DO TUBO É MENOR, DE 60 CM, DEIXANDO 
A BOMBA MAIS PERTO DO CORPO. EMBALAGEM CONTÉM 
10 UNIDADES.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO 
POR UNIDADE NA CAIXA.  ** LIMINAR JUDICIAL 
DETERMINOU A MARCA   

37 UN 1682,50 62252,50 

47 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA BRANCA 5 CM X 10 M 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADES, FITA ADESIVA CIRÚRGICA 
RESISTENTES A UMIDADE, PORÉM NÃO IMPERMEÁVEL, 
ESTA VERSÃO INCLUI CAPA E CARRETEL, COMPOSTA 

2.500,00 UN 10,12 25300,00 
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POR DORSO DE NÃO TECIDO DE RAIO DE VISCOSE. 
RECOBERTA COM ADESIVO DE ACRILATO 
HIPOALERGÊNICO, SENSÍVEL À PRESSÃO, LIVRE DE 
LÁTEX.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE.   

48 

SERINGA INSULINA 0,5ML COM AGULHA FIXA 6MM X 
0,25MM SERINGAS + AGULHA, CAIXA COM 100 UNIDADES 
31G.B PRATICIDADE NA PREPARAÇÃO E MENOR RISCO 
DE CONTAMINAÇÃO. CONFECCIONADAS EM 
PROLIPROPILENO ESPECIALMENTE DESENVOLVIMENTO 
PARA AS SERINGAS, PROPORCIONANDO MAIOR 
TRANSPARÊNCIA. MELHOR LEITURA NA DOSAGEM 
ATRAVÉS DE STOPPER MAIS FINO. ÊMBOLO NÃO SE 
DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO ESPECIAL ANEL 
DE RETENÇÃO.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO 
POR UNIDADE.    

25.000,00 UN 1,67 41750,00 

49 

SERINGA INSULINA 1,0ML COM AGULHA FIXA 6MM X 
0,25MM SERINGAS + AGULHA, CAIXA COM 100 UNIDADES 
31G.PRATICIDADE NA PREPARAÇÃO E MENOR RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO. CONFECCIONADAS EM 
PROLIPROPILENO ESPECIALMENTE DESENVOLVIMENTO 
PARA AS SERINGAS, PROPORCIONANDO MAIOR 
TRANSPARÊNCIA. MELHOR LEITURA NA DOSAGEM 
ATRAVÉS DE STOPPER MAIS FINO. ÊMBOLO NÃO SE 
DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO ESPECIAL ANEL 
DE RETENÇÃO.  OBS/.: O PREÇO DEVERÁ SER COTADO 
POR UNIDADE.    

20.000,00 UN 1,76 35200,00 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 A Secretaria Municipal de Saúde vem apresentar justificativa de necessidade da realização do 
processo de licitação para aquisição dos seguintes insumos: material médico hospitalar, bem como 
pacientes portadores de diabetes mellitus e renais crônicos com a finalidade de atender os usuários do 
município que possuem liminares e sentenças judiciais.  

2.2 Deste modo é de extrema importância para a Farmácia Municipal, uma vez que são indispensáveis 
que os mesmos estejam disponíveis, para fins de manutenção e melhoria da assistência aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS de Teófilo Otoni-MG. Neste Termo de Referência temos como objetivo 
respaldar a pretensão, bem como, esclarecermos que a solicitação dos produtos será realizada de forma 
regular através de processo licitatório, uma vez que a não realização do mesmo certamente poderia 
ocasionar graves prejuízos a administração e aos seus usuários, podendo gerar multas significativas e 
diárias ao erário municipal, além de, também, gerar situações mais graves para o usuário. 

2.3 A presente contratação deverá seguir todas as condições preestabelecida conforme regulamento nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. A administração lança mão de uma prerrogativa que a lei seguramente 
lhe assiste, para suprir de imediato uma demanda de natureza urgente, a bem da continuidade dos 
serviços públicos essenciais e de responsabilidade do Município. 

3 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

3.1 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. Tendo 
em vista, que o Julgamento da Proposta será o Menor preço por Item. 

3.2 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Teófilo Otoni/MG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 

3.3 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

3.4 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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3.5 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

3.5.1 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores 
unitários estimativos da contratação. 

3.5.2 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão. 

3.6 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

3.7 No caso apropriado do sistema eletrônico deverá informar juntamente com a marca o número do 
registro do item no Ministério da Saúde, de forma que possa ser consultado no site da ANVISA. O não 
cumprimento a exigência retro mencionada sujeitará a desclassificação do licitante. 

3.7.1 Quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a)a empresa deverá encaminhar a proposta readequada 
constando a disposição dos itens em cada embalagem, conforme a marca ofertada. 

4 DA ACEITABILIDADE DO OBJETO 

4.1 Deverá ser entregue o presente objeto com as condições expressa nesse instrumento. 

4.2 Será disponibilizada a cota de 25% para micro e pequenas empresas conforme Lei complementar 
123/2006. 

4.3 O Setor de Almoxarifado, acompanhará a qualidade do material adquirido e as especificações em 
conformidade com este Termo de Referência, devendo notificar ao órgão gestor qualquer ocorrência de 
irregularidade. 

4.4 A entrega dos objetos licitados deverá ser TOTAL, conforme “Autorização de Fornecimento” e deverá 
vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Termo de Referência. A contratada deverá entregar os produtos nas 
quantidades solicitadas no prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra 
emitido pela Divisão de Compras; 

4.5 Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor após comunicação pelo Setor 
Almoxarifado, deverá saná-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

4.6 Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o Setor de Almoxarifado em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Administração, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente do Município de Teófilo Otoni para aplicação de penalidades. 

4.7 Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento será 
suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de sanções estabelecidas 
na Lei e neste instrumento. 

4.8 Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni, 
localizado na Avenida Minas Gerais, nº 1.822, CEP:39 804 710, saída para Poté, Teófilo Otoni – MG; em 
dias úteis, no horário de 07 às 16 horas. 

4.9 O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento.  

4.10 O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-
existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como 
alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.  

4.11 A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo 
com a legislação própria:  

- O nome do material;  

-A marca e o nome comercial;  

-O número do item entregue; 

-A quantidade correspondente a cada item. 
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4.12 Os produtos entregues deverão ter validade mínima de 2/3 de sua totalidade do seu prazo de 
validade a partir da data de entrega. 

4.13 Não serão recebidos produtos que, após confirmação, no ato da entrega, tenham sido transportados 
com outros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas embalagens adulteradas ou, que o 
veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura inadequada. 

4.14 Em caso de produtos e insumos médico hospitalares com embalagem (latas, potes, caixas, pacotes, 
etc.) não serão aceitos aquelas que estiverem enferrujadas, estufadas, amassadas, trincadas, 
apresentarem vazamentos, ou qualquer outro sinal de alteração no produto. Essas exigências são 
totalmente legais, sendo mencionadas no Art. 60 e 61 trata sobre embalagens e meios utilizados para 
transportar produtos e insumos, conforme dispõe a Lei no 6.360, de 23 de Setembro de 1976. 

5 DO VALOR ESTIMADO 

5.1 O valor total previsto da contratação será conforme média de ampla pesquisa realizada no mercado. 

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 
orçamentários, nos termos do artigo 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que 
regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no art. 82 a art. 86 da lei nº 14.133 de 1 de abril de 
2021, sendo esta exigida somente para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1 Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni, 
localizado na Avenida Minas Gerais, nº 1.822, CEP: 39 804 710, saída para Poté, Teófilo Otoni – MG, em 
dias úteis, no horário de 07 às 16 horas. 

7.2 A entrega dos objetos licitados deverá ser TOTAL, conforme “Autorização de Fornecimento” e deverá 
vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Termo de Referência. A contratada deverá entregar os produtos nas 
quantidades solicitadas no prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra 
emitido pela Divisão de Compras; 

7.3 Para estes itens que se tratam de decisão judicial, o atraso na entrega acarretará em multas nelas 
previstas e os valores serão custeados pela licitante vencedora. 

7.4 A solicitação do quantitativo do material acima listado poderá ser feita de forma fracionada de acordo 
com a necessidade desta secretaria. 

7.5 O Fornecedor só poderá entregar os produtos licitados mediante prévia autorização da Divisão de 
Compras da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni/MG, sob pena de sofrer as sanções legais e não lhe 
ser pago o valor. 

7.6 É expressamente proibida a subcontratação para a execução do objeto deste Termo de Referência, 
sem a prévia autorização do Município. 

7.7 As despesas que diretamente ou indiretamente incidirem sob a aquisição dos produtos como 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais, correrão por conta da 
empresa a ser contratada. 

8 OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.1 Emitir a nota de empenho; 

8.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Fornecedor para a fiel execução do 
contrato; 

8.1.3 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 
responsável pelo recebimento; 

8.1.4 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.360-1976?OpenDocument


 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO  

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819  
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br 

 

 

 

35 

 

8.1.5 Permitir acesso dos empregados do Fornecedor às suas dependências, sempre que necessário à 
execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 

8.1.6 Notificar, por escrito, o Fornecedor a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.7 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um ou mais representante(s) especialmente 
designado(s), nos termos do art. 177 da Lei n.º 14.133/2021; 

8.1.8 Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 

8.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do Órgão Gerenciador 
quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do Fornecedor; 

8.1.10 Comunicar oficialmente ao Fornecedor quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato. 

8.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2.1 Entregar os bens nas quantidades solicitadas no prazo de até 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Compra emitida pela Divisão de Materiais; 

8.2.2 Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos bens, no interior do Almoxarifado Central da 
Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni, localizado na Avenida Minas Gerais, nº 1.822, CEP: 39 804 710, 
saída para Poté, Teófilo Otoni – MG; em dias úteis, no horário de 07 às 16 horas.; 

8.2.3 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens em que se verificarem 
defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

8.2.4 Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia; 

8.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.6 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto e/ou serviço com avarias ou defeitos; 

8.2.7 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução da avença; 

8.2.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

8.2.9 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.2.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia autorização do 
Município; 

8.2.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.13 Responsabilizar-se todos os ônus, encargos e despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, apresentando os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Teófilo Otoni; 

8.2.14 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitação.  
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8.2.15 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante.  

8.2.16 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o município for compelido a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.  

8.2.17 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
execução do objeto licitado.  

8.2.18 Fornecer os produtos contratados somente com prévia autorização do Contratante. 

8.2.19 Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas 
ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto. 

8.2.20 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante 
a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do Órgão Gerenciador. 

8.2.21 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do Órgão 
Gerenciador; 

8.2.22 Não interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, 
salvo nos casos previstos em lei. 

9 DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

9.1 Durante a vigência da contratação, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor designado pela Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni/MG, devidamente designado para esse fim, 
permitida a assistência de terceiros. 

9.2 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

10 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura do Fornecedor. 

10.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pelo Fornecedor. 

10.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pelo 
Fornecedor e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

10.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

10.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo Fornecedor, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

10.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no Contrato. 

10.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Órgão 
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Gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I = (6/100)                       I= 0,00016438 

                                            365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

11 DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, contados a partir da data de assinatura. 

11.2. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços autoriza, igualmente, a renovação do 
quantitativo originalmente registrado, desde que atendidos os requisitos fixados pelo ordenamento 
jurídico e pela jurisprudência administrativa consolidada. Nesse sentido, conforme o Parecer nº 
00075/2024/DECOR/CGU/AGU, bem como manifestações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
da Procuradoria-Geral Federal, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e da Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos, a renovação do 
quantitativo é juridicamente admissível, desde que observadas as seguintes condições: 

a. Comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados, em respeito aos 
princípios da economicidade e da eficiência 

b. Previsão expressa da possibilidade de renovação tanto no instrumento convocatório quanto na 
própria Ata de Registro de Preços, garantindo transparência e previsibilidade aos licitantes; 

c. Tratamento prévio do tema na fase de planejamento da contratação, em consonância com os 
princípios do planejamento e da anualidade orçamentária (arts. 5º e 40 da Lei nº 14.133/2021), 
de modo a assegurar a adequada estimativa da demanda e a evitar quantificações artificiais; 

d. Formalização da prorrogação e da correspondente renovação do quantitativo por meio de termo 
aditivo celebrado dentro do prazo de vigência da Ata, vedada qualquer alteração extemporânea. 

11.3. Ressalte-se que tal possibilidade encontra respaldo não apenas na interpretação sistemática da Lei 
nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023, mas também em enunciados doutrinários e na 
jurisprudência administrativa recente, como o Enunciado nº 42 do Conselho da Justiça Federal, que 
expressamente admite a renovação dos quantitativos registrados quando da prorrogação da vigência da 
Ata, desde que haja previsão e adequado planejamento. 

11.4. Ademais, a solução interpretativa perfilhada privilegia, caso demonstrada a vantajosidade, os 
princípios da eficiência, da economicidade e da competitividade, na medida em que evita a realização de 
certames desnecessários, reduz custos operacionais e possibilita ganhos de escala, ampliando a 
atratividade do procedimento para fornecedores e assegurando maior racionalidade ao processo de 
compras pública 

12 DAS SANÇÕES 

12.1 Em caso de descumprimento às regras desta contratação, e observado o regular processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 

12.1.1 advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  

12.1.2 multa moratória:  
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a) de 1,3% (um inteiro e três décimos por cento) ao dia, limitado a 20 (vinte) dias corridos, calculada 
sobre o valor anual da contratação, no caso de atraso injustificado do fornecimento na execução do 
contrato. 

b) no percentual de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, limitado a 8 (oito) dias corridos, calculada 
sobre o valor anual da contratação, no caso de interrupção do serviço, sem justificativa e prévia 
comunicação ao CONTRATANTE;  

c) no percentual de 0,5% (cinco por cento), ao dia, limitado a 8 (oito) dias corridos, calculada sobre o 
valor anual da contratação, no caso de reincidência do descumprimento descrito na alínea b deste item;  

c.1) Considera-se reincidência a interrupção de que trata a alínea "b" deste item, por mais de uma vez, 
em período igual ou inferior a 30 (trinta) dias corridos.  

d) 0,1% (um décimo por cento) ao dia/hora/ocorrência, limitado a 3% (três por cento), sobre o valor anual 
da contratação, no descumprimento de quaisquer obrigações contratuais previstas na execução do 
objeto, e não arroladas nos itens acima.  

12.1.3 multa compensatória, no valor de:  

a) 10% (dez por cento) sobre o valor anual da contratação nos casos de inexecução parcial do contrato;  

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor anual da contratação no caso de inexecução total do contrato. 

12.1.4 impedimento de licitar e contratar com a Administração pública, pelo prazo máximo de três anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicado em razão das seguintes 
ocorrências: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 04 
(quatro) meses; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 12 
(doze) meses;  

c) dar causa à inexecução total do contrato:  

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses.  

12.1.4.1 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração pública não poderá ser 
aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade.  

12.1.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada em razão 
das seguintes ocorrências:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses.  

12.1.5.1 A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada pela autoridade máxima do 
CONTRATANTE. 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br


 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO  

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819  
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br 

 

 

 

39 

 

12.2 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

12.3 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.1 O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser recolhido 
na administração, nos termos do §8º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

12.4.2 O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística/IBGE. 

12.5 É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em especial: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

12.6 A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por praticar ato 
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como condição de reabilitação 
da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

12.7 As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da aplicação, 
na (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 

12.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

12.9 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no contrato será realizada mediante 
instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos 
prazos para realização dos atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 159 da Lei 14.133/2021. 

12.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para o contratante, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/2021. 

12.12 A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos decorrentes 
do descumprimento do contrato. 

12.13 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 
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13 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Alvará Sanitário expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente da Secretaria de Saúde do 
Estado ou do Município de origem da empresa, quando houver delegação de competência, para emissão 
do alvará pelo município; 

13.2 As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar: número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade. 

13.3 Obrigatoriamente as propostas deverão conter a MARCA, REGISTRO DA ANVISA COM 13 
DIGITOS E DISPOSIÇÃO POR EMBALAGEM, aquelas que não apresentarem essas informações estão 
sujeitas a DESCLASSIFICAÇÃO. 

13.4 Caso o produto esteja dispensado de registro, deverá ser informado o quantitativo por embalagem 
adicionada da expressão “Isento de Registro” e mencionar a RDC em que se enquadra o item. 

13.5 AFE – Autorização de funcionamento da empresa emitida pelo Ministério da Saúde - Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária em original ou cópia reprográfica do Diário Oficial da União – DOU, que 
evidencie sua data, página, seção, número e conste a portaria concessiva deste ato; 

13.6 Registro do Material no Ministério da Saúde, ou a Isenção do Registro. Serão aceitas cópias da 
publicação completa no Diário Oficial da União, referente ao registro do material ofertado, ou da 
declaração de isenção do registro no Ministério da Saúde, e o Pedido de revalidação datado do semestre 
anterior ao do vencimento, caso esteja vencido, acompanhado do registro anterior; 

14 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 É facultativo a Administração puder substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
conforme termo do Art. 95 da Lei 14.133/21. 

14.2 Será assegurada para as micro e pequenas empresas os benefícios e vantagens com fulcro na Lei 
complementar 123/2006. 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
PARA ATENDER LIMINARES JUDICIAIS, PORTADORES DE DIABETES MELLITUS E RENAIS 
CRÔNICOS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

Solicitante: Farmácia do Povo 

Responsável: Aline Ribeiro de Souza  

Matrícula: 117157 

Telefone: (33) 9 88483527 

E-mail: farmaciadopovo@teofilootoni.mg.gov.br 

 

I. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, I 

A realização do processo de licitação para a aquisição dos materiais médico-hospitalares, insumos e 
correlatos é imprescindível para garantir o atendimento adequado aos pacientes do Sistema Único de 
Saúde (SUS) do município de Teófilo Otoni, em especial àqueles que possuem liminares e sentenças 
judiciais. A disponibilização imediata desses itens é essencial para a manutenção e melhoria da 
qualidade da assistência prestada aos usuários do SUS. 

Atualmente, o município consta com pacientes que possuem demandas judiciais pendentes, o que 
reforça a urgência e a necessidade de cumprimento dessas ordens. Nesse contexto, a administração 
pública faz uso de prerrogativa legal para atender essa demanda urgente, visando assegurar a 
continuidade dos serviços públicos essenciais sob sua responsabilidade. 

A aquisição dos materiais médico-hospitalares tem como objetivo suprir a demanda específica e garantir 
que os trâmites legais sejam conduzidos de maneira regulamentada, em conformidade com a Lei de 
Licitações nº 14.133/2021. O não cumprimento das determinações judiciais poderá ocasionar sérios 
prejuízos à administração pública e aos usuários do SUS, considerando o impacto temporal e a incerteza 
quanto ao êxito de eventuais pleitos administrativos ou judiciais. 

Portanto, a presente contratação deve seguir rigorosamente as condições estabelecidas pela legislação 
vigente, assegurando que todos os processos sejam realizados de forma transparente e eficiente, 
conforme preconiza a referida Lei de Licitações. 

II. DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, II 

Considerando que o município não publicou seu plano anual de contratações para o exercício de 2026, 
deixa-se de indicar a previsão neste tópico. 

III e IV. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
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Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, III e IV 

1. Deverá ser entregue o presente objeto com as condições expressa nesse instrumento. 

2. Será disponibilizada a cota de 25% para micro e pequenas empresas conforme Lei complementar 
123/2006. 

3. O Setor de Almoxarifado, acompanhará a qualidade do material adquirido e as especificações em 
conformidade com este Termo de Referência, devendo notificar ao órgão gestor qualquer ocorrência de 
irregularidade.  

4. A entrega dos objetos licitados deverá ser TOTAL, conforme “Autorização de Fornecimento” e deverá 
vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Termo de Referência. A contratada deverá entregar os produtos nas 
quantidades solicitadas no prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra 
emitido pela Divisão de Compras; 

5. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor após comunicação pelo Setor 
Almoxarifado, deverá saná-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

6. Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o Setor de Almoxarifado em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Administração, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente do Município de Teófilo Otoni para aplicação de penalidades. 

7. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento será 
suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de sanções estabelecidas 
na Lei e neste instrumento. 

8. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni, 
localizado na Avenida Minas Gerais, nº 1.822, CEP:39 804 710, saída para Poté, Teófilo Otoni – MG; em 
dias úteis, no horário de 07 às 16 horas. 

9. O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento.  

10. O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-
existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como 
alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto. 

 11. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo 
com a legislação própria:  

- O nome do material;  

- A marca e o nome comercial;  

- O número do item entregue; 

- A quantidade correspondente a cada item; 

12. Os produtos entregues deverão ter validade mínima de 2/3 de sua totalidade do seu prazo de 
validade a partir da data de entrega. 

13. Não serão recebidos produtos que, após confirmação, no ato da entrega, tenham sido transportados 
com outros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas embalagens adulteradas ou, que o 
veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura inadequada. 

14. Em caso de produtos e insumos médico hospitalares com embalagem (latas, potes, caixas, pacotes, 
etc.) não serão aceitos aquelas que estiverem enferrujadas, estufadas, amassadas, trincadas, 
apresentarem vazamentos, ou qualquer outro sinal de alteração no produto. Essas exigências são 
totalmente legais, sendo mencionadas no Art. 60 e 61 trata sobre embalagens e meios utilizados para 
transportar produtos e insumos, conforme dispõe a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976. 

15. No caso apropriado do sistema eletrônico deverá informar juntamente com a marca o número do 
registro do item no Ministério da Saúde, de forma que possa ser consultado no site da ANVISA. O não 
cumprimento a exigência retro mencionada sujeitará a desclassificação do licitante;  
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16. Quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a)a empresa deverá encaminhar a proposta readequada 
constando a disposição dos itens em cada embalagem, conforme a marca ofertada. 

17. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar: número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade. 

18. Obrigatoriamente as propostas deverão conter a MARCA, REGISTRO DA ANVISA COM 13 DIGITOS 
E DISPOSIÇÃO POR EMBALAGEM, aquelas que não apresentarem essas informações estão sujeitas a 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

19. Caso o produto esteja dispensado de registro, deverá ser informado o quantitativo por embalagem 
adicionada da expressão “Isento de Registro” e mencionar a RDC em que se enquadra o item. 

20. Alvará Sanitário expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente da Secretaria de Saúde do 
Estado ou do Município de origem da empresa, quando houver delegação de competência, para emissão 
do alvará pelo município. 

21. AFE – Autorização de funcionamento da empresa emitida pelo Ministério da Saúde – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária em original ou cópia reprográfica do Diário Oficial da União – DOU, que 
evidencie sua data, página, sessão, número e conste a portaria concessiva deste ato. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1.  

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25X6,0MM 

Estéril; Fabricada em aço inoxidável; possui canhão identificado por 
código de cores universais; permite o acoplamento nas seringas bico 
luer slip e luer lock; Bisel trifacetado; Lubrificada; Atóxica e 
apirogênica; descartável e de uso único; aprovadas pelo INMETRO. 
Com registro da Anvisa. 

Obs/.:o preço deverá ser cotado em unidade. 

20.000 UN 

 

 

R$0,68 

 

 

R$ 13.600,00 

 

2.  

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25X7,0MM  

Estéril; Fabricada em aço inoxidável; possui canhão identificado por 
código de cores universais; permite o acoplamento nas seringas bico 
luer slip e luer lock; Bisel trifacetado; Lubrificada; Atóxica e 
apirogênica; descartável e de uso único; aprovadas pelo INMETRO. 
Registro Anvisa. 

Obs.: o preço deverá ser cotado em unidade. 

20.000 UN 

 
R$ 0,72 

 
R$ 14.400,00 

3.  

AGULHA PARA APLICAR INSULINA PARA CANETA 4MMX0,23MM 
32G 

Agulha descartável para aplicar insulina com 32gx5/32 para caneta de 
insulina 4 mm de comprimento e 23 mm de diâmetro (''5/32'' x 32 g) 
confeccionadas em aço, inoxidável, atóxica. compatível com todas as 
canetas do mercado. Com registro da Anvisa. 
Obs/.:o preço deverá ser cotado em unidade. 

100.000 UN 

 
 

 

R$ 1,65 

 
 

 

R$ 165.000,00 

4.  

ATADURAS DE CREPOM 10CM 

Ataduras 10cm pacote com 12 unidades X 1,80m em repouso, 
confeccionada com fio 100% algodão cru, densidade de 13 fios/cm2, 
com propriedades elásticas no sentido longitudinal, na cor natural, 
embalagem individualizada, não estéril. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado em pacote com 12 unidades. 

6.000 PCT 

 

 

 

R$ 11,80 

 

 

 
R$ 70.800,00 

5.  

ATADURAS DE CREPOM 12CM 

Ataduras 12cm pacote com 12 unidades X 1,80m em repouso, 
confeccionada com fio 100% algodão cru, densidade de 13 fios/cm2, 
com propriedades elásticas no sentido longitudinal, na cor natural, 
embalagem individualizada, não estéril. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado em pacote com 12 unidades. 

6.000 PCT 

 
 

 

R$13,90 

 

 

 

R$ 83.400,00 
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6.  

BOLSA PARA COLOSTOMIA DESCARTÁVEL 30MM PACOTE COM 
10 UNIDADES 

Bolsa para Colostomia 30mm, confeccionada em polietileno virgem 
especial; abertura do furo: 30mm; capacidade: 200ml; medidas 14x21 
cm (LxC); produto não estéril. Adesivo hipoalergênico, constando 
externamente os dados de identificação e procedência. Com registro 
da Anvisa. 

Obs/.:o preço deverá ser cotado em pacote com 10 unidades. 

60 PCT 

 
 

 
R$148,00 

 
 

 

R$ 8.880,00 

7.  

BOLSA PARA COLOSTOMIA DRENÁVEL OPACA 1 PEÇA 10-76MM  

SENSURA® MAXI SISTEMA 1 PEÇA - REFERÊNCIA 15580 
COLOPLAST.  

O adesivo exclusivo de SenSura® possui duas camadas projetadas 
para fornecer a segurança necessária para viver com confiança. 
Camada de proteção – protege a pele do efluente do estoma. Camada 
de cuidado com a pele – mantém a pele saudável absorvendo o 
excesso de umidade. SenSura 1 peça bolsa drenável possui diversas 
características para oferecer conforto e discrição. Fechamento hide-
away – a drenagem é fácil de esvaziar e limpar e o fechamento com 
velcro® integrado e pode ser facilmente ocultado. Filtro integrado – 
evita o risco de abaulamento e neutraliza o odor. Embalagem contém 
1 unidade. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado em unidade. 

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA 

420 UN 

 
 

 

 

R$ 74,00 

 
 

 

 

R$ 31.080,00 

8.  

BOLSA PARA DRENAGEM DE URINA SISTEMA FECHADO DE 
PERNA 500ML 

Bolsa para coleta de urina sistema fechado de perna 500ml, estéril. 
Possui tampa protetora; ponto de coleta para amostra sem agulha 
(needle less); tubo extensor de 50cm; elástico de; fixação de perna 
ajustável; bolsa de coleta de urina; tubo de esvaziamento com válvula; 
escala com graduação; válvula anti refluxo; pinça / clamp corta fluxo. 

Com registro da Anvisa. 

Obs/.:o preço deverá ser cotado por unidade. 

150 UN 

 
 

 

 

R$28,50 

 
 

 

 

R$4.275,00 

9.  

CATETER QUICK - SET 9MM CÂNULA 60CM, MMT 397 

O Quick-Set é o conjunto que faz a infusão da insulina no subcutâneo 
do usuário, com ângulo de inserção de 90° combina facilidade de 
manuseio com o máximo conforto. A cânula de 9mm é indicada para 
pessoas com IMC normal ou acima do normal (sobrepeso) enquanto 
que o comprimento do tubo é menor, de 60 cm, deixando a bomba 
mais perto do corpo. Embalagem contém 10 unidades. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade na caixa. 

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA 

      15 UN 

 
 

 

 

R$1.480,00 

 
 

 

 

R$ 22.200,00 

10.  

CATETER URINÁRIO LUBRIFICADO SPEEDICATH CH 10 
STANDARD FEMININO 

Código referência 28510. Embalagem com 30 unidades. 

Nº Anvisa: 10430310037.  

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

 ** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

2.550 UN 

 
 

 

R$12,80 

 
 

 

R$32.640,00 

11.  

COMPRESSA COM EMULSÃO DE PETROLATUM 7,6CM X 40,6CM  

Curatec® Compressa com Emulsão de Petrolatum, é uma compressa 
de Rayon estéril, não aderente impregnada com emulsão de 
petrolatum de origem minerais. Pode permanecer na lesão por até 72 
horas.  

280 UN 

 
 

R$ 18,90 

 

 

R$5.292,00 
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Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade. 

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

12.  

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA NÃO ESTÉRIL 9 FIOS 7,5 X 
7,5CM PCT C/ 500 UNID 

Compressa de gaze hidrófila, não estéril, confeccionadas em fios 
100% algodão em tecido tipo tela, com oito camadas e cinco dobras, 
com dimensão de 7,5 x 7,5cm quando fechadas e 15 x 30 cm quando 
abertas, 9 fios por cm²; são alvejadas, purificadas e isentas de 
impurezas, substâncias gordurosas, amido, corantes corretivos, 
alvejantes ópticos. são dobradas para dentro em toda a sua extensão 
para evitar o desfiamento, isenta de quaisquer defeitos prejudiciais a 
sua perfeita utilização, embalada em pacote plástico com 500 
unidades, constando externamente os dados de identificação e 
procedência.  

Obs/.: preço deverá ser cotado em pacote com 500 unidades.  

200 PCT 

R$ 58,00 R$ 11.600,00 

13.  

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº05 (URIPEN)   

O Dispositivo para incontinência Urinária Masculina, URIPEN, também 
conhecido como sonda de camisinha, é uma película de látex 
resistente que se encaixa no pênis e se conecta a uma sonda ou 
extensor (não incluso), e conduz a urina a uma bolsa coletora (não 
inclusa). 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

500 UN 

 
 

 

R$4,80 

 
 

 

R$ 2.400,00 

14.  

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº06 (URIPEN) 

O Dispositivo para incontinência Urinária Masculina, URIPEN, também 
conhecido como sonda de camisinha, é uma película de látex 
resistente que se encaixa no pênis e se conecta a uma sonda ou 
extensor (não incluso), e conduz a urina a uma bolsa coletora (não 
inclusa). 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

500 UN 

 
 

 

R$ 5,10 

 
 

 

R$ 2.550 

15.  

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA COM EXTENSÃO 
Nº06 G 

Dispositivo Para Incontinência Urinária Com Extensão N° 6 tamanho 
G; tubo confeccionado em PVC atóxico; com 100 a 130cm de 
comprimento; acompanha preservativo em látex de borracha que, ao 
ser ajustado no pênis, impede o vazamento da urina; formato 
anatômico; produto não estéril, descartável e de uso único.  

Com registro da Anvisa. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

 

400 UN 

 

 

 

 

R$ 8,90 

 

 

 

R$ 3.560,00 

16.  

EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

Dispositivo para infusão controle de fluxo e dosagem de soluções 
enterais conecta o recipiente de soluções (frasco ou bolsas) a sonda 
de alimentação enteral, lanceta perfurante para conexão ao recipiente 
de solução, câmara flexível para visualização, gotejamento, extensão 
em pvc azul (evita conexão acidental com acesso venoso), controlador 
de fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete, conexão luer para dispositivo 
de acesso venoso.  

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

6.000 UN 

 
 

 

R$6,80 

 
 

 

R$ 40.800,00 

17.  
FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA BRANCA 2,5CM X 10M 

Embalagem com 1 unidades, fita adesiva cirúrgica resistentes a 
umidade, porém não impermeável, esta versão inclui capa e carretel, 

10.000 UN 
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composta por dorso de não tecido de raio de viscose. Recoberta com 
adesivo de acrilato hipoalergênico, sensível à pressão, livre de látex. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado em unidade. 

 
R$4,90 

R$ 49.000,00 

18.  

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA BRANCA 5CM X 10M 

Embalagem com 1 unidades, fita adesiva cirúrgica resistentes a 
umidade, porém não impermeável, esta versão inclui capa e carretel, 
composta por dorso de não tecido de raio de viscose. Recoberta com 
adesivo de acrilato hipoalergênico, sensível à pressão, livre de látex. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado em unidade. 

10.000 UN 

 
 

 

R$8,20 

 
 

 

R$ 82.000,00 

19.  

FRASCO PARA DIETA ENTERAL TRANSPARENTE 300ML 

Transparente para realizar o envase de dieta enteral do paciente. 
possui tampa de rosca com obturador e medidas laterais. acompanha 
etiqueta de identificação. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

8.000 UN 

 
 

R$ 3.60 

 
 

R$ 28.800,00 

20.  

FRASCO PARA DIETA ENTERAL TRANSPARENTE 500ML 

Transparente para realizar o envase de dieta enteral do paciente. 
possui tampa de rosca com obturador e medidas laterais. acompanha 
etiqueta de identificação. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade. 

8.000 UN 

 
 

R$ 4,80 

 
 

R$ 38.400,00 

21.  

GUARDIAN SENSOR 3 (MMT-7020C1)  

O Sensor GS3 Medtronic é o sensor utilizado para monitorização 
contínua da glicose em tempo real. Medtronic. Embalagem contém 5 
unidades 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade na caixa. 

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

      15 UN 

 
 

R$ 3.310,00 

 
 

R$ 49.650,00 

22.  

LENÇO REMOVEDOR DE ADESIVOS DA PELE  

O Brava® Lenço removedor de adesivos é uma maneira fácil 
de remover sua base adesiva e qualquer outro adesivo da pele. Lenço 
em sachê. Embalagem contém 30 unidades. 
Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade. 

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

   450 UN 

 
 

R$ 89,00 

 
 

R$ 40.050,00 

23.  

LUVA DE PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS DESCARTÁVEL 
DE LÁTEX NÃO ESTÉRIL COM PÓ CAIXA COM 100 UNIDADES 
TAMANHO P 

Luva descartável de látex não estéril com pó caixa com 100 unidades. 

Obs/.: preço deverá ser cotado em caixa com 100 unidades. 

30 CX 

 
 

 

R$39,80 

 
 

 

R$ 1.194,00 

24.  

LUVA DE PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS DESCARTÁVEL 
DE LÁTEX NÃO ESTÉRIL COM PÓ CAIXA COM 100 UNIDADES 
TAMANHO M 

Luva descartável de látex não estéril com pó caixa com 100 unidades. 

Obs/.: preço deverá ser cotado em caixa com 100 unidades. 

50 CX 

 
 

 
R$ 39,80 

 
 

 
R$ 1.990,00 

25.  

LUVA DE PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS DESCARTÁVEL 
DE LÁTEX NÃO ESTÉRIL COM PÓ CAIXA COM 100 UNIDADES 
TAMANHO G 

Luva descartável de látex não estéril com pó caixa com 100 unidades. 

Obs/.: preço deverá ser cotado em caixa com 100 unidades. 

100 CX 

 

 

 

R$ 39,80 

 

 

 

R$ 3.980,00 

26.  PASTA PARA ESTOMIA 60G  15 UN   
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Brava® Pasta absorve umidade, mantendo a pele seca ao redor 
do estoma. Facilmente moldável. Selamento seguro entre a 
pele e a base adesiva (placa). Protege a pele exposta contra 
efluentes Produto Médico - Não Estéril.  

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade. 

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

 

 

R$ 118,00 

 

 

R$ 1.770,00 

27.  

PÓ PARA ESTOMIA 25G  

O Brava® Pó para estoma, é uma substância granular, fina que adere 
às áreas úmidas para formar uma barreira que cobre protege a pele 
periestomal, a mantendo seca e reduzindo a irritação. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade. 

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

15 UN 

 

 

 

R$92,00 

 

 

 

R$ 1.380,00 

28.  

RESERVOIR PARADIGM 3,0 ML, MMT 332A  

Reservatório Bomba de Insulina Medtronic 3ml. Armazena até 300 
unidades de insulina. Embalagem contém 10 unidades. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade na caixa. 

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

15 UN 

 
 

R$ 330,00 

 
 

R$ 4.950,00 

29.  

SACO COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO COM CORDÃO 
2.000ML 

Saco plástico translúcido, atóxico, com capacidade de 2000 ml. 
Confeccionado em polietileno, inodoro e resistente. escala volumétrica 
impressa no coletor de 100 em 100ml, local para anotações de dados 
do paciente. cordão para sustentação e manipulação do coletor. Livre 
de látex. Com registro da Anvisa. 
Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

7.500 UN 

 

R$ 3,90 

 

R$ 29.250,00 

30.  

SENSOR FREESTYLE LIBRE 

Sensor Para Monitoramento De Glicose Freestyle Libre 1 Unidade, O 
sensor do FreeStyle Libre foi Discreto Um pequeno sensor (35mm x 
5mm), aplicado na parte posterior superior do braço e que pode ser 
escaneado sobre a roupa Conveniente O sensor armazena 
automaticamente uma medição de glicose a cada 15 minutos, 
mantendo até 8 horas de dados salvos até o próximo scan. Não exige 
calibração O sensor já é calibrado e elimina os testes de ponta de 
dedo para calibração. 
Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade. 

100 UN 

 
 

 

 

R$ 329,00 

 

 

 

 

 

R$ 32.900,00 

31.  

SERINGA INSULINA 0,5ML COM AGULHA FIXA 6MM X 0,25MM 

Seringas + agulha, caixa com 100 unidades 31G.b Praticidade na 
preparação e menor risco de contaminação. Confeccionadas em 
prolipropileno especialmente desenvolvimento para as seringas, 
proporcionando maior transparência. Melhor leitura na dosagem 
através de stopper mais fino. Êmbolo não se desprende do cilindro 
devido ao especial anel de retenção. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

100.000 UN 

 
 

 

 

R$ 1,35 

 
 

 

 

R$ 135.000,00 

32.  

SERINGA INSULINA 1,0ML COM AGULHA FIXA 6MM X 0,25MM 

Seringas + agulha, caixa com 100 unidades 31G.Praticidade na 
preparação e menor risco de contaminação. Confeccionadas em 
prolipropileno especialmente desenvolvimento para as seringas, 
proporcionando maior transparência. Melhor leitura na dosagem 
através de stopper mais fino. Êmbolo não se desprende do cilindro 
devido ao especial anel de retenção. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

80.000 UN 

 
 

 

 

R$1,48 

 
 

 

 

R$118.400,00 

33.  SERINGA DESCARTÁVEL 3ML COM AGULHA 25MM X 7MM 30.000 UN   
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Seringa descartável estéril de 3ml luer lock. embalagem individual, em 
plástico atóxico, esterilizada e embalada individualmente; embalagem 
em papel cirúrgico que garante sua esterilização e de fácil abertura. 
Com registro da Anvisa. 
Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

 

 

R$ 0,78 

 

 

R$ 23.400,00 

34.  

SERINGA DESCARTÁVEL 5ML COM AGULHA 25MM X 7MM 

Seringa descartável estéril de 5ml luer lock. embalagem individual, em 
plástico atóxico, esterilizada e embalada individualmente; embalagem 
em papel cirúrgico que garante sua esterilização e de fácil abertura. 
Com registro da Anvisa. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

20.000 UN 

 

 

R$ 0,92 

 
 

R$ 18.400,00 

35.  

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML LUER SLIP SEM AGULHA  

Seringa hipodérmica atóxica,descartável, apirogênica, estéril e sem 
agulha, luer slip. Esterilizada com óxido de etileno. 

Com registro da Anvisa. Com registro da Anvisa 

obs. o preço deverá ser cotado em unidade. 

10.000 UN 

 
 

 

R$0,98 

 
 

 

R$ 9.800,00 

36.  

SERINGA DESCARTÁVEL 20ML LUER SLIP SEM AGULHA 

Descartável e estéril, embalagem individual, em plástico atóxico, 
esterilizada e embalada individualmente; embalagem em papel 
cirúrgico que garante sua esterilização e de fácil abertura. Com 
registro da Anvisa. 

obs. o preço deverá ser cotado em unidade. 

10.000 UN 

 
 

 

R$ 1,48 

 
 

 

R$ 14.800,00 

37.  

SERINGA HIPODÉRMICA BICO CATETER 60ML SEM AGULHA 

Seringa hipodérmica bico cateter 60ml sem agulha; Produto estéril, 
descartável e de uso único; confeccionada em polipropileno atóxico e 
apirogênico; possui corpo cilíndrico transparente, permite a 
visualização do conteúdo da seringa; apresenta trava para controle do 
deslizamento, que impede o desprendimento da haste e do cilindro, 
evitando vazamentos. Com registro da Anvisa. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado em unidade.  

200 UN 

 
 

 

 

R$ 5.80 

 
 

 

 

R$ 1.160,00 

38.  

SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº08 

Confeccionada em tubo de pvc, atóxico, apirogênico, cristal, 
transparente de paredes finas e maleáveis, com ponta arredondada e 
fechada, com 1 furo lateral e provida na outra extremidade de um 
conector padrão. Esterilizado por radiação ionizante.  

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

3.000 UN 

 
 

 

R$ 1,35 

 
 

 

R$ 4.050,00 

39.  

SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº10 

Confeccionada em tubo de pvc, atóxico, apirogênico, cristal, 
transparente de paredes finas e maleáveis, com ponta arredondada e 
fechada, com 1 furo lateral e provida na outra extremidade de um 
conector padrão. Esterilizado por radiação ionizante.  

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

3.000 UN 

 
 

 

R$ 1,42 

 
 

 

R$ 4.260,00 

40.  

SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº12 

Confeccionada em tubo de pvc, atóxico, apirogênico, cristal, 
transparente de paredes finas e maleáveis, com ponta arredondada e 
fechada, com 1 furo lateral e provida na outra extremidade de um 
conector padrão. Esterilizado por radiação ionizante.  

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade.  

20.000 UN 

 
 

 

R$ 1,55 

 
 

 

R$ 31.000,00 

41.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY 2 VIAS Nº22  

Sonda siliconada nº22 fabricada em látex de borracha 100% natural, 

60 UN 
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atóxica, apirogênica e descartável; com ponta distal atraumática; balão 
resistente à alta pressão e de fácil insuflação; sonda com orifício distal 
e diâmetro interno liso, válvula de insuflação eficaz que assegura o 
enchimento e esvaziamento do balão durante sua utilização; conector 
universal para qualquer tipo de bolsa coletora; balão de 30cc, 2 vias, 
embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura em 
pétala, cada sonda deverá apresentar a marca comercial, nr. do 
calibre e capacidade do balão estampados em local de fácil 
visualização e de caráter permanente, esterilizada por raio gama ou 
óxido de etileno. Com registro da Anvisa. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado em unidade. 

 

 

 

 

R$18,50 

 

 

 

 

R$ 1.110,00 

42.  

SPRAY BARREIRA DE PELE PARA ESTOMIA  

O Brava® Spray Barreira de pele, reduz problemas de pele associado 
a vazamento e adesivos sem afetar a adesão da base adesiva. 

Obs/.: o preço deverá ser cotado por unidade. 

** LIMINAR JUDICIAL DETERMINOU A MARCA. 

30 UN 

 
 

R$ 148,00 

 
 

R$ 4.440,00 

V. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO/ SOLUÇÃO A CONTRATAR 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, V 

Tendo em vista que este procedimento baila sobre a contratação do fornecimento de um item de 
consumo que possui natureza comum, onde há perceptível que esta administração e tanto outros órgãos 
optam pela realização da aquisição nestes moldes, fornecimento parcelado, sendo claramente eficaz 
para o atendimento ao interesse público, o levantamento de mercado que aponta uma gama de 
potenciais fornecedores. 

Com finalidade demonstrativa, segue anexo o orçamento realizado pela empresa Drogaria Jara Ltda 
datada em 25/03/2026. 

VI. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VI 

A estimativa do valor em licitação deve respeitar os limites legais estabelecidos pela Lei 14.133/2021. 
Logo o presente processo depende da necessidade das demandas judiciais da farmácia do povo, 
podendo alternar para mais ou para menos a depender dos gastos anteriores, além das expectativas do 
ano subsequente. 

Como demonstrado no orçamento em anexo realizado pela Drogaria Jara Ltda CNPJ:   00.325.618/0001-
21 situada na rua Epaminondas Otoni, 555 – Centro, contendo os valores unitários estimados de R$ 0,68 
a R$ 3.310,00, de acordo com cada item descrito conforme as características necessárias determinada 
para cada paciente, logo tem se uma expectativa de aumento de um ano para outro, ressaltando que o 
levantamento mencionado e uma mera estimativa para futura contratação, concluindo assim que espera 
um aumento no valor unitário para a presente licitação. 

 

Considerando possíveis riscos que podem impactar os custos durante a execução do contrato/ata de 
registro de preço, essa análise deduz o esperado e os impactos nos valores da presente licitação. Com 
base nos dados coletados durante o levantamento de mercado, a estimativa total para a contratação será 
no montante de 1.137.901,00 (um milhão, cento e trinta e sete mil e novecentos e um reais). 

VII. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VII 

Não se aplica, cabendo frisar que os itens em epígrafe não necessitam de manutenção, assistências 
técnicas, garantias ou demais exigências relacionadas. 

VIII. DO PARCELAMENTO 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VIII 
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É viável a aplicação do critério de julgamento pelo menor preço por item. A entrega deverá ser realizada 
no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni/MG, de forma parcelada e de acordo a 
necessidade da farmácia, não promovendo o desabastecimento nas suas unidades, respeitando o 
pedido mínimo por item em cada Ordem de Fornecimento encaminhada ao fornecedor. 

IX. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, IX 

Pretende-se alcançar com essa contratação o fornecimento, regular e contínuo, de material médico 
hospitalar para atender as demandas judiciais da Farmácia do Povo da Prefeitura Municipal de Teófilo 
Otoni/MG, privilegiando o interesse público, acolhimento aos munícipes. 

X. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, X 

Não se aplica, por se tratar de uma aquisição comum, simples, rotineira, onde não há a necessidade de 
capacitação de servidores para fiscalização contratual, nem adaptação do local de entrega ou demais 
providências. prévias. 

XI. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XI 

 
Não há contratações correlatas, nem interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores 
cuidados no planejamento da futura contratação. 

XII. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XII 

A contratada será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar em virtude de ter suas 
atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais ligadas 
aos serviços e produtos desse objeto deste instrumento, devendo fornecer, no que for possível, e no que 
couber, solução que esteja de acordo com as normas atinentes à sustentabilidade e respeitar os 
princípios básicos norteadores do meio ambiente. 

XIII. DA CONCLUSÃO  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII 

Este Estudo Técnico Preliminar – ETP evidencia que a aquisição de material médico hospitalar possui 
viabilidade técnica, operacional e orçamentária para atendimento a presente necessidade do Município 
de Teófilo Otoni/MG, devendo ser processada pela modalidade de licitação Pregão, na forma Eletrônica, 
através do Sistema de Registro de Preços. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº -----/2026 

PARTES: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

O MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na 
situado na Avenida Luiz Boali Porto Salman, nº 230, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o n° 18.404.780/0001-09, representado neste ato pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Saúde, Sr(a). Leonardo Seixas de Oliveira, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR.  

FORNECEDOR: 

< inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida à < inserir o endereço completo do Fornecedor 
>, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o CNPJ do Fornecedor >, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) < inserir o nome completo >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o nº < inserir o CPF >, residente e domiciliado em < inserir o Município e a UF >. 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada, a contratação dos bens e/ou serviços enunciados no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 029/2026, modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, 
Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, com autorização constante do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 063/2026, homologado em _______ de _______ de 2026, 
mediante o disposto na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA ATENDER LIMINARES JUDICIAIS, 
PORTADORES DE DIABETES MELLITUS E RENAIS CRÔNICOS, especificado(s) no Termo 
de Referência, anexo I do Pregão Eletrônico nº 029/2026, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

ITEM DESCRITIVO UNID QTDE MARCA 
VR 

UNITÁRIO 
VR TOTAL 

       

2.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

2.2.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

2.2.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br


 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO  

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819  
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br 

 

 

 

50 

 

2.2.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

2.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

2.2.5 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012.   

2.2.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo Contratado, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

2.2.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

2.2.8 A Administração não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido acordada no Contrato Administrativo/Contrato. 

2.2.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária 
devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I = (6/100)                       I= 0,00016438       

                                          365                          TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Teófilo Otoni. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões: 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos: 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RENOVAÇÃO DO 
QUANTITATIVO 

5.1. Em conformidade com o artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, admitindo-se a sua prorrogação por igual período, 
desde que reste demonstrada, de forma objetiva, a manutenção da vantajosidade econômica 
do ajuste. 

5.2. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços autoriza, igualmente, a renovação 
do quantitativo originalmente registrado, desde que atendidos os requisitos fixados pelo 
ordenamento jurídico e pela jurisprudência administrativa consolidada. Nesse sentido, conforme 
o Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, bem como manifestações da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, da Procuradoria-Geral Federal, da Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e da Câmara Nacional de Licitações 
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e Contratos Administrativos, a renovação do quantitativo é juridicamente admissível, desde que 
observadas as seguintes condições: 

a. Comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados, em respeito aos 
princípios da economicidade e da eficiência 

b. Previsão expressa da possibilidade de renovação tanto no instrumento convocatório 
quanto na própria Ata de Registro de Preços, garantindo transparência e previsibilidade 
aos licitantes; 

c. Tratamento prévio do tema na fase de planejamento da contratação, em consonância 
com os princípios do planejamento e da anualidade orçamentária (arts. 5º e 40 da Lei nº 
14.133/2021), de modo a assegurar a adequada estimativa da demanda e a evitar 
quantificações artificiais; 

d. Formalização da prorrogação e da correspondente renovação do quantitativo por meio 
de termo aditivo celebrado dentro do prazo de vigência da Ata, vedada qualquer 
alteração extemporânea. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.3. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

5.11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 9.2. O cancelamento 
de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Fica eleito o foro da cidade de TEÓFILO OTONI para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Local e Data. 

MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI 
LEONARDO SEIXAS DE OLIVEIRA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
REPRESENTANTE LEGAL 

FORNECEDOR 
TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO N° -----/2026 

PARTES: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI, situado na Avenida Luiz Boali Porto 
Salman, nº 230, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 
18.404.780/0001-09, representado neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de -------------------, 
Sr(a) -------------------------------, doravante denominado CONTRATANTE.  

CONTRATADA: < inserir o nome da Contratada>, estabelecida à < inserir o endereço completo 
da Contratada >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o CNPJ da 
Contratada >, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) < inserir o nome completo >, inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº < inserir o CPF >, portador(a) do RG n° < inserir o 
Documento de Identificação >, residente e domiciliado em < inserir o Município e a UF >, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal 
nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº 063/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº 
029/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

“OBJETO A SER CONTRATADO” 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo 
Licitatório nº 063/2026, Pregão Eletrônico nº 029/2026 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, correspondente à 
proposta ofertada pela CONTRATADA. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contada a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado no 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
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4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de TEÓFILO OTONI e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de TEÓFILO 
OTONI, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número 
da Ordem de Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de TEÓFILO OTONI. 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

4.3 – O Município de TEÓFILO OTONI poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de TEÓFILO OTONI. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de TEÓFILO OTONI. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de TEÓFILO OTONI quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Teófilo Otoni, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IGP-M do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser 
reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice 
IGP-M. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

___________________ 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de TEÓFILO OTONI, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de 
TEÓFILO OTONI. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho 
própria e as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de TEÓFILO OTONI, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor de Licitações do Município TEÓFILO OTONI, antes de expirar o prazo contratual 
inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município TEÓFILO OTONI, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, 
se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem 
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, 
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salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao Município de TEÓFILO OTONI ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei nº 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
TEÓFILO OTONI, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
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entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa do 
contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 029/2026, Processo Licitatório nº 
063/2026. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de TEÓFILO 
OTONI/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Local e Data. 

                          

MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ............. 

CONTRTANTE 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br


 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO  

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819  
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br 

 

 

 

63 

 

2ª  CPF:  
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 063/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO  

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO(A) PREGOEIRO(A) do Município de Teófilo Otoni/MG 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026 

Razão Social do Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Endereço:                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                           Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

Representante Legal para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato com o devido CPF 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 063/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, 
Artigo 3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas 
de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere 
o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas...”  

(Razão Social da Proponente), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob nº (Nº do CNPJ), com sede (Endereço Completo), por seu representante legal, para os fins 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, DECLARA estar inserida na condição de 
(assinalar a opção correspondente à situação da empresa):  

[  ] Microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais);  

[ ] Empresa de Pequeno Porte – receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais).  

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas.  

DECLARA igualmente que:  

I. De seu capital social não participa outra pessoa jurídica;  

II. Que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior;  

III. De seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das 
empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei Complementar 
nº123/2006;  

IV. No ano-calendário de realização desta licitação, ainda não foram celebrados contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

V.  Não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita 
bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006;  

VI. Não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o 
limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

VII. Não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo;  

VIII. Não participa do capital de outra pessoa jurídica;  
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IX. Não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  

X.  Não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário 
anteriores;  

XI.  Não é constituída sob a forma de sociedade por ações.  

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame 
licitatório.  

 

 

Local e data. 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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